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  - LEI MUNICIPAL Nº 1.289/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017- 

 

ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.270/2016, DE 

06.12.2016(LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL). 

 

LÉO PAULO CENDRON, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e Eu sanciono e 

promulgo a presente LEI: 

Art. 1º - O Artigo 7º da Lei Municipal nº 1.270/2016 de 06 de dezembro de 

2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º Ficam autorizados: 

I – Aos Poderes Executivo e Legislativo, mediante Decreto do Executivo, a 

abertura de Créditos Suplementares até o limite de 8% (oito por cento) da 

despesa total fixada no orçamento, com a finalidade de suprir insuficiências de 

dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

 

a) anulação parcial ou total de suas dotações; 

b) incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício 

anterior, efetivamente apurados em balanço; 

c) excesso de arrecadação. 
 
Parágrafo único: Também poderá ser considerado como superávit financeiro 

do exercício anterior, para fins da alínea b do inciso I do caput, os recursos que 
forem disponibilizados a partir do cancelamento de restos a pagar durante o 
exercício de 2017, obedecida a fonte de recursos correspondente.” 

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 1.270/2016 permanecem 
em vigor. 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação sendo 

regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, 28 DE 

MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

LÉO PAULO CENDRON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GRÉGORI DE BONA 
Secretário Municipal da Administração 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural 
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível 
Pelo Período de 28.03.2017 à 12.04.2017 

 


